
 

Decreto muda vários direitos 

sobre aprendizes 

 

O Decreto nº 11 479 2023 alterou várias disposições sobre os direitos dos aprendizes). 

 

Publicada em 10.04.2023 

 

O Decreto nº 11.479/2023 alterou várias disposições do Decreto nº 9.579/2018 (que 

entre outras providencias dispõe sobre os direitos dos aprendizes). 

Entre as principais alterações destacamos que: 

 

a) foram revogados vários arts. do citado Decreto nº 9.579/2018 , bem como do Decreto 

nº 11.061/2022 , que havia alterado diversos trechos do primeiro; 

 

b) foram restabelecidas várias previsões que constavam antes das alterações promovidas 

pelo Decreto nº 11.061/2022 . 

 

(Decreto nº 11.479/2023 - DOU - Edição Extra de 06.04.2023) 

 

Fonte: Editorial IOB 
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